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                                                          ANTEPROJETO DE LEI N°_____/2021.
 
[bookmark: _GoBack]DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO FORNECIMENTO GRATUITO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E IDOSAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



  	 Art. 1º - Fica instituída a obrigatoriedade do Poder Público Municipal por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos de Sete Lagoas a distribuição gratuita de fraldas descartáveis às pessoas com deficiência e Idosas.

        Parágrafo único- O recebimento das fraldas descartáveis ficará adstrito à comprovação e indicação de uso contínuo, por laudo médico e aos inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Município.

	 Art. 2º - O Poder Público Municipal deve adotar medidas e disponibilizar recursos para o cumprimento do disposto nesta Lei.

 Art. 3º - O executivo regulamentará esta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a partir da data de sua publicação.

                                      Sala das Sessões, 21 de janeiro de 2021.
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JUSTIFICATIVA


O anteprojeto proposto tem por fundamento a intenção do autor de contribuir para o enfrentamento dos problemas atinentes aos portadores de necessidades especiais e idosos usuários de fraldas descartáveis no município.

O uso de fraldas descartáveis pelas pessoas com deficiência e idosos afetam consideravelmente o orçamento da família, que com a falta de recurso, limitam o uso diário de fraldas, o que pode acarretar o surgimento de novas doenças oportunistas. 

Dessa forma a família deverá ser instruída pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos sobre o uso consciente das fraldas, a fim de não desperdiça-las ao longo do dia bem e a disposição a possíveis riscos à saúde.

Deverá as fraldas descartáveis ser fornecidas as pessoas com deficiência, bem como Idosos, comprovada a necessidade por atestado médico com diagnóstico da deficiência e CID e os inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Município.

Insta destacar que a proposta ora versa sobre o princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, sendo papel do Poder Público, a prestação de assistência na medida das desigualdades verificadas por grupos ou parcelas da sociedade.
Pelo exposto, solicito aos nobres pares o apoio à proposta.                                  
                                        
                                Sala das Sessões, 21 de janeiro de 2021.
[image: ]
_________________________________________________________________

Rua Domingos Louverturi, Nº 335 – 2º andar – sala 207 – Bairro São Geraldo – Sete Lagoas – MG
CEP: 35700-177 – Fone: 3779-6319 – joaoevangelistasa@hotmail.com
image1.png




image2.jpeg
Jodo Evangelista Pereira de Sa
Vereador pelo PSDB




